
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

R. Prof. João Alvarenga, 75, Centro, Pedreira – SP. – CEP 13920-000 – Fone/Fax (19) 3893 3172 - Fls. 1 
web: www.camarapedreira.sp.gov.br – e-mail: pedreira@camarapedreira.sp.gov.br 

 
MOÇÃO Nº    85  /23 

 
 
 

Requeremos a Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma Regimental, seja constado na Ata 
de nossos trabalhos Legislativos, VOTOS DE APELO ao Excelentíssimo Senhor Tarcísio 
Gomes de Freitas, Governador do Estado de São Paulo, para que interceda junto ao 
Secretário de Segurança Pública, a possibilidade em descentralizar o sistema de 
atendimento de emergência 190 da Polícia Militar, a fim de retornar o canal direto para o 
município de Pedreira. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
    Essa medida visa agilizar o encaminhamento das demandas e 
fortalecer a segurança local. Desde o dia 16 de outubro de 2017, o sistema de atendimento 
de emergência 190 da Polícia Militar encontra-se centralizado na cidade de Campinas. 
Entretanto, ao propor esta Moção, ressalto a importância de retornar o canal direto de 
atendimento exclusivamente para o município de Pedreira, visando uma maior agilidade na 
resposta aos chamados de emergência. 
 
                                               Atualmente, a burocracia enfrentada pela população ao 
contatar o serviço de emergência acarreta a necessidade de informar uma série de dados 
para identificar o local exato do acontecimento. Considerando o amplo escopo da região de 
Campinas, com um número expressivo de cidades, essa dificuldade tem gerado atrasos na 
resposta às demandas, o que pode comprometer a efetividade das ações para coibir atos de 
violência e criminalidade. 
 
                                               A descentralização do sistema de atendimento de emergência 
190 em Pedreira é essencial para minimizar e coibir ações delinquentes que perturbam a 
paz e a tranquilidade de nossa população. Além disso, essa medida contribuirá 
significativamente para a redução dos índices de roubos, furtos e violências, demonstrando 
o compromisso com o resgate da ordem pública, segurança e bem-estar da coletividade. Ao 
descentralizar o sistema de atendimento de emergência 190 em Pedreira, proporcionando 
uma resposta mais rápida e eficiente às demandas da população. 
 
                                               Sendo aprovada, solicito comunicação ao Excelentíssimo 
Senhor Tarcísio Gomes de Freitas, Governador do Estado de São Paulo, para que avalie a 
possibilidade de descentralizar o sistema de atendimento de emergência 190, a fim de 
retornar o canal direto para o município de Pedreira. Acredito que essa ação trará benefícios 
significativos à segurança e à tranquilidade de nossa comunidade. 
 
 

   SALA DAS SESSÕES “VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA”, EM 1º DE JUNHO 
DE 2023. 

 
 
                               SR. JOSÉ LUIS NIERI 
                                      VEREADOR 


